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excelentíssimo senhor presidente da câmara municipal de a

MOÇÃO N° 005/01.

Os Subscritores da presente. Vereadores, Sebastião
Romoaldo Zambon e Salomão Ribeiro dos Santos, juntamente com os demais Edis, com

assento neste Egrégio Poder Legislativo, no uso de suas prerrogativas regimentais, vêm,

apresentar MOÇÃO DE PROTESTO d Secretaria de Estado da Educação - SEDU, quanto d

possibilidade de vir a ser extinto o Curso de Ensino Médio, ministrado na Escola “José

Giestas”, no Distrito de Pontões, neste município.

JUSTIFICATIVA:

A presente Moção De Protesto tem como objetivo a análise
sobre os princípios e os fins da Educação Escolar que estão amarrados ao direito

universal d Educação. Refletindo o fato, que hoje d Educação no Brasil, é prioridade do

nosso Governo, precisamos analisar e avaliar o quanto estamos trabalhando no sentido

de contribuir para que todos os jovens com o Ensino Fundamental possam continuar no
Ensino Médio e alcançar sua formação. Se a SEDU, absorver d Escola de Ensino Médio

para a Zona Urbana, poderá d mesma, a contribuir numa grande Evasão Escolar
Iminente. Além de contrariar o Art. 10 da Lei de Diretrizes Básicas da Educação, Lei

9394/96, no seu Art. 6°, que assegura o Ensino Fundamental e oferece com prioridade o
Ensino Médio.

Portanto os Subscritores desta, após os trâmites regimentais
e a devida deliberação do Plenário, Requerem que seja dada ciência da presente
Moção de Protesto ao Exmo Sr. Governador do Estado do Espírito Santo, bem como o
Exmo Sr. Secretário de Estado da Educação, encaminhando cópia da mesma, para
jue tenham conhecimento da manifestação contrária deste Poder Legislativo.

Sala de Sessões da Câmara Municipal
Afonso Cláudio, 16 de novembro de 2001.
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